
23/06/2020 SEI/CLDF - 0135145 - Emenda

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=171498&infra_sistem… 1/2

 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 BLOCO DF ACIMA DE TUDO

 
EMENDA 

EMENDA SUPRESSIVA N.º            /2020
(Do Bloco Parlamentar DF Acima de Tudo)

 

Ao PROJETO DE LEI N.º 1.194, de 2020,
que “Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para exercício financeiro
de 2021 e dá outras providências..

 
Suprima-se o § 8° do art. 40 do Projeto de Lei n° 1.194/2020

 
 

JUSTIFICAÇÃO
 

A presente emenda tem o objetivo de suprimir tal dispositivo que autoriza, sem a
necessidade de constarem especificamente do Anexo IV da LDO, a contratação de pessoal por tempo
determinado, nos termos previstos no inciso VIII do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal,
desde que comprovada a disponibilidade orçamentária; a reestruturação de carreiras que não
implique aumento de despesa; a transformação de cargos e funções que, justificadamente, não
implique aumento de despesa; e a ampliação de carga horária e a realização de horas extras,
comprovada a disponibilidade orçamentária.

Diante do exposto, rogamos aos nobres Parlamentares o acatamento da presente Emenda
Supressiva.

Sala das Comissões, em
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